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Resumo

A autotutela administrativa é um dos pilares do Direito Administrativo, permitindo que a Administração revise seus 

próprios atos, anulando-os em caso de ilegalidade ou revogando-os por conveniência e oportunidade, sem 

necessidade de pedir autorização para realizar tal ato. Tal prerrogativa garante maior efetividade aos princípios 

constitucionais, permitindo ao Estado corrigir irregularidades sem depender exclusivamente do Judiciário. O 

estudo destaca a interpretação da Súmula 473 do STF, que regulamenta essa prerrogativa, assegurando o 

equilíbrio entre o poder estatal e a proteção de direitos adquiridos.




